
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Jacson of Scandi
navia AB (Vollsjö, Suécia) 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos) (IHMI), de 18 de Agosto de 2009, no processo 
R 1253/2008-2, e, consequentemente, que mantenha o re
gisto da marca comunitária n. o 1 077 858, «JACKSON 
SHOES». 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objecto do pedido de declaração de nuli
dade: «JACKSON SHOES» 

Titular da marca comunitária: recorrente 

Parte que pede a de declaração nulidade da marca comunitária: Outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Direito de marca da parte que pede a declaração de nulidade: marca 
nominativa sueca «JACSON OF SCANDINAVIA AB» 

Decisão da Divisão de Anulação: deferimento do pedido de decla
ração de nulidade 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação dos artigos 8. o , n. o 4, e 53. o , 
n. o 1, alínea c), do Regulamento n. o 207/2009, sobre a marca 
comunitária, porquanto não existe risco de confusão entre a 
marca «JACKSON SHOES» e a marca «JACSON OF SCANDINA
VIA AB». 

Embora existam semelhanças gráficas e fonéticas entre os no
mes JACKSON e JACSON, a comparação entre os sinais deve 
fazer-se tomando-os no seu conjunto: «JACKSON SHOES»/ 
«JACSON OF SCANDINAVIA AB». 

Não pode reconhecer-se (com base num mero nome comercial 
da Suécia) um direito de utilização exclusiva, em todos os Es
tados-Membros da União Europeia, de um nome que é vulgar
mente utilizado em muitos outros países da União, por milhares 
de pessoas e por outras empresas, constituindo, assim, um sinal 
que possui fraca capacidade distintiva. Não se pode, portanto, 
impedir que esse mesmo sinal ou outro semelhante seja de 
novo utilizado por terceiros, em combinação com outros ele
mentos. 

Acresce que um consumidor médio facilmente se apercebe de 
que está perante sinais distintivos de tipo diferente: um consiste 
numa marca nominativa e outro num nome comercial, neste 
caso pela inserção da sigla AB. 

Recurso interposto em 4 de Janeiro de 2010 — PPG e 
SNF/ECHA 

(Processo T-1/10) 

(2010/C 63/85) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Polyelectrolyte Producers Group GEIE (PPG) (Bruxe
las, Bélgica), SNF SAS (Andrézieux, França) (representantes: 
K. Van Maldegem, P. Sellar e R. Cana, advogados) 

Recorrida: Agência Europeia das Substâncias Químicas (ECHA) 

Pedidos 

— Julgar o recurso admissível e procedente; 

— Anular o acto impugnado; 

— Condenar a ECHA no pagamento das despesas; 

— Tomar todas as demais medidas que se imponham. 

Fundamentos e principais argumentos 

As recorrentes pretendem a anulação da decisão da Agência 
Europeia das Substâncias Químicas (ECHA), de 7 de Dezembro 
de 2009, que identifica a acrilamida (CE n. o 201-173-7) como 
substância que preenche os critérios visados pelo artigo 57. o do 
Regulamento n. o 1907/2006 ( 1 ) (a seguir “REACH”), tomada em 
aplicação do artigo 59. o do REACH. 

Com base na decisão impugnada, na qual as recorrentes toma
ram conhecimento através de um comunicado de imprensa da 
ECHA tornado público em 7 de Dezembro de 2009, a subs
tância acrilamida foi incluída na lista das 15 quinze novas subs
tâncias químicas que suscitam grande preocupação. As recorrentes 
alegam que, em resultado disso, lhes será imposto o forneci
mento de determinadas informações a respeito dos níveis de 
acrilamida dos produtos que vendem aos clientes, de molde a 
que estes clientes possam cumprir as obrigações de notificação e 
informação que lhes impõe o REACH. Além disso, poderá tam
bém ser-lhes exigido que actualizem as fichas de dados de se
gurança e/ou que comuniquem aos seus clientes informações a 
respeito da identificação da acrilamida como uma substância 
que suscita grande preocupação.
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As recorrentes sustentam que o acto impugnado é ilegal, pois se 
baseia numa subjacente apreciação da acrilamida sem validade 
científica ou legal. Segundo alegam as recorrentes, a recorrida 
cometeu manifestos erros de apreciação ao adoptar o acto im
pugnado. Mais especificamente, as recorrentes afirmam que o 
acto impugnado infringe as regras do REACH aplicáveis à iden
tificação de substâncias que suscitam grande preocupação. 

Em suma, as recorrentes alegam que, na realidade, o acto im
pugnado identifica a acrilamida como uma substância que sus
cita grande preocupação com base no facto de a acrilamida ser 
uma substância química. Porém, as recorrentes sustentam que 
acrilamida é usada exclusivamente como um produto intermé
dio e está, consequentemente, isenta do Título VII do REACH 
que rege a autorização, de acordo com os artigos 2. o , n. o 8, e 
59. o do referido regulamento. 

Além disso, as recorrentes alegam que o acto impugnado foi 
adoptado sem assentar na existência de prova bastante e que, 
por conseguinte, a recorrida cometeu um manifesto erro de 
apreciação. 

Finalmente, as recorrentes sustentam que o acto impugnado 
infringe, para além dos requisitos do REACH, os princípios da 
proporcionalidade e da igualdade de tratamento. 

( 1 ) Regulamento n. o 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 18 de Dezembro de 2006, relativo ao registo, avaliação, autori
zação e restrição de substâncias químicas (REACH), que cria a Agên
cia Europeia das Substâncias Químicas, que altera a Directiva 
1999/45/CE e revoga o Regulamento (CEE) n. o 793/93 do Conselho 
e o Regulamento (CE) n. o 1488/94 da Comissão, bem como a 
Directiva 76/769/CEE do Conselho e as Directivas 91/155/CEE, 
93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da Comissão (JO L 396, p. 1). 

Recurso interposto em 15 de Janeiro de 2010 por Luigi 
Marcuccio do acórdão proferido pelo Tribunal da Função 
Pública em 29 de Outubro de 2009 no processo F-94/08, 

Marcuccio/Comissão 

(Processo T-12/10 P) 

(2010/C 63/86) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Luigi Marcuccio (Tricase, Itália) (representante: 
G. Cipressa, avvocato) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos do recorrente 

— em qualquer caso: anular, na íntegra e sem excepção, o 
despacho recorrido; 

— declarar o recurso em primeira instância, que deu lugar ao 
despacho recorrido, perfeitamente admissível, na íntegra e 
sem excepção; 

— a título principal, dar provimento, na íntegra e sem excepção, 
à petição inicial do recorrente em primeira instância; 

— condenar a recorrida a reembolsar o recorrente de todas as 
custas e honorários por ele pagos, em primeira e segunda 
instâncias, relativamente ao presente litígio; 

— a título subsidiário, remeter o processo ao Tribunal da Fun
ção Pública, com uma composição diferente, a fim de que 
este decida novamente sobre o mesmo. 

Fundamentos e principais argumentos 

O presente recurso tem como objecto o despacho do Tribunal 
da Função Pública (TFP) de 29 de Outubro de 2009, proferido 
no processo F-94/08. Esse despacho declarou manifestamente 
inadmissível um recurso de anulação da nota da Comissão, de 
28 de Março de 2008, através da qual esta informou o recor
rente da intenção de proceder a uma retenção na sua pensão de 
invalidez tendo em vista a obtenção do pagamento de despesas 
efectuadas num processo judicial anterior. 

Como fundamento do seu pedido, o recorrente alega desvirtua
mento dos factos cometido no despacho recorrido, uma falta 
absoluta de fundamentação, assim como a interpretação e a 
aplicação incorrectas do princípio tempus regis actum e do con
ceito de decisões que causam prejuízo. 

Recurso interposto em 22 de Janeiro de 2010 — 
Alisei/Comissão Europeia 

(Processo T-16/10) 

(2010/C 63/87) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Alisei (Roma, Itália) (Representantes: F. Sciaudone, 
R. Sciaudone e A. Neri, advogados) 

Recorrido: Comissão Europeia
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